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"DA NOVA REDAÇ~O AO ART. lo. DA LEI No. 023/94" 

SILVIO ARRUDA , PREFEITO MUNICIPAL DE 
NOVAI S , COMA RCA DE CATA NDUVA, ES TADO DE s~o PAULO, USA NDO DE SUAS 
ATRIBUIÇOES LEGAIS, SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI 
APROVADA PELA CAMARA MUNICIPAL DE NOVAIS, EM SUA SESS~O 
ORDINARIA REALIZADA NO DIA 2 1 DE FEVEREIRO DE 1.994 , CO NF ORME 
AUTOGRAFO No . 10/94 : 

Arti go lo . - Fica alterado o art . 10 . da Lei 
No. 0 23, de 22 de j unho de 1.993, q ue concede subve nção soc ia l ao 
Hos pita l Mar i a do Ya l le Pereira e La r do s Pobres Joana D'a r c, de 
Ta bapuã , pass ando a t er a segui n te redaçã o: 

"Artigo lo . Fica o Poder Executivo Munici pal de Novais 
autorizado a conceder SUBVENÇ~O SOCIAL à ASSOCIAÇAO BENEFICENTE 
DE TABAPU~ (DEPARTAMENTO HOSPITAL MARIA DO VALLE PEREIRA), no 
valor de até 10 salários mí nimos vigentes, mensais e ao LAR DOS 
POBRES JOANA D'ARC, no valor de até 05 salários mínimos vigentes, 
mensais, entidades a ssistênciai s ambas com sede em Tabapuã, 
Comarca de Catanduva, Estado de São Paulo .-" 

Art i go 2o. - Esta LEI e n t r ará em vigor na 
data de s ua publi c ação, revogadas as di s pos içõe s e m con trário . 

PAÇO MUNICIPAL, aos 22 dias do 1ês de fevereiro de l. 994 .
Publ ique-se. -
Cumpra- se. -~ 

SILVIO ARRUDA 
Prefeito · M~nicip7 l _/"' 
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ADEMI RA GONÇALVES 
Chef da. Seçã o de Ad/Finanças 
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